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PORTARIA CAU/ES NO í49, DE 17 DE MAIO 08,2022,

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do EspÍrito Santo -

CAU/ES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 35, inciso lll da Lei
n.o 12.378, de31 de dezembro de 20í 0; eoartigo 140, incisoXLVdo Regimento
lnterno aprovado pela Deliberação CAU/ES n.o 121 , de 21 de agosto de 2018;

RESOLVE:

Vitória/ES, 17 de maio de 2022.

ELIOMAR VENA
PRESIDE

O DE SOUZA FILHO
TE DO CAU/ES

Rua Béli0 Marconi,5S - Bento terÍeiÍô I 29.050-690 ' vitória/Es lleleÍone: (27) 3224-4850

www.caues.gov.br

Designa representante do CAUiES
para Íiscalizar a execução do
Contrato 02.2022, nos termos do
artigo 67 da Lei 8.666/93.

Art. 1o Designar MARCELO RIOS DA ROCHA, assistente administrativo, CPF:
022.862.847 41, representante do CAU/ES para acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato CAU/ES no 0212022, firmado entre o CAU/ES e
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESPíRITO SANTO - DIOiES,
conforme determinado no artigo 67 da Lei no 8.666/93.

Art.2o Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus
efeitos a partir de 10 de março de 2022.
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